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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte 

artigo: 

Art. 400-A. O empregado ou a empregada terá direito ao 

auxílio-creche para, no máximo, 2 (dois) filhos de até 5 (cinco) 
anos de idade, por meio de reembolso pelo empregador do 
valor das despesas com o pagamento de creche. 

§ 1º O valor do reembolso de que trata o § 1º deste artigo 
será de, no mínimo, 5% (cinco por cento), por filho, do valor do 

piso salarial da categoria profissional.  

§ 2º O auxílio-creche não será devido, cumulativamente, 
aos pais da mesma criança.  

§ 3º O empregado deverá comprovar as despesas com o 

pagamento da creche por meio de recibo que contenha 

obrigatoriamente o nome completo da criança e de seus pais, 
com indicação de qual deles é o responsável pelo pagamento. 

§ 4º As pessoas físicas equiparadas a empregador, as 
microempresas e as empresas de pequeno porte estão 

dispensadas do cumprimento do disposto no caput deste 

artigo. 

§ 5º O valor reembolsado a título de auxílio-creche, 

correspondente a até 30% (trinta por cento) do salário do 
empregado e da empregada: 

I – não se incorpora à remuneração para quaisquer 
efeitos; 

II – não constitui base de incidência de contribuição 
previdenciária ou de depósitos no Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço; 

III – não se configura como rendimento tributável do 
trabalhador. 

Art. 3º As empresas deduzirão da contribuição devida ao 

Serviço Social do Comércio, ao Serviço Social da Indústria, ao Serviço Social do 

Transporte e ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural até 50% (cinquenta por 

cento) do valor reembolsado aos empregados e empregadas, a título de auxílio-

creche, nos termos do art. 400-A. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor sessenta dias após sua 

publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

No sentido proposto pelo art. 7º da Constituição da República 

Federativa do Brasil, o presente projeto vem acrescentar ao rol dos direitos dos 

trabalhadores regidos pela CLT o direito ao auxílio-creche.  

Além de melhorar a condição social dos trabalhadores e a 

proteção à infância, o direito ao auxílio-creche, por meio do reembolso proposto, irá 

fomentar o desenvolvimento do mercado de creches, contribuindo para o 

fortalecimento da economia brasileira.  

Pela nossa proposta, o valor mínimo a ser pago a título de 

reembolso-creche não poderá ser inferior a cinco por cento do valor do piso salarial 

da categoria. 

Milhares de trabalhadoras e trabalhadores já usufruem desse 

benefício mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho que estabelecem 

valores fixos a título de auxílio-creche. 

Porém sabemos que a maioria dos trabalhadores brasileiros 

não possuem suas condições de trabalho regidas por instrumentos coletivos de 

trabalho, ou pertencem a categorias profissionais que não conseguem tais 

benefícios por meio de negociação coletiva. 

Por outro lado, não queremos sobrecarregar em demasia o 

empregador com mais esse encargo social. Assim, as limitações previstas para o 

número de filhos e a vedação de duplicidade de reembolso referente à mesma 

criança visam a evitar excessivo custo aos empregadores.  

Além disso, propomos que as empresas possam deduzir até 

cinquenta por cento do valor do auxílio-creche da contribuição devida aos serviços 

sociais autônomos de natureza social (SESI, SESC, SEST e SENAR). Essas 

entidades possuem uma receita vultosa proveniente da contribuição dos 

empregadores sobre a folha de salários, razão pela qual entendemos que parte 

dessa contribuição possa ser destinada a cobrir metade das despesas dos 

empregadores com a concessão do auxílio-creche para seus empregados. Segundo 

dados da Receita Federal, de janeiro a outubro deste ano, tais entidades 
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arrecadaram a quantia de R$ 6.634.147.788,44. Trata-se de um montante 

considerável de recursos, mas que pouco é revertido em benefícios para os 

trabalhadores, apesar de a legislação vigente assim determinar. Por exemplo, o art. 

4º do Decreto nº 57.375, de 2 de dezembro de 1965, que aprova o regulamento do 

SESI, estabelece que constitui finalidade geral do SESI: auxiliar o trabalhador da 

indústria e atividades assemelhadas e resolver os seus problemas básicos de 

existência (saúde, alimentação, habitação, instrução, trabalho, economia, recreação, 

convivência social, consciência sociopolítica). Dispositivos semelhantes são 

encontrados na regulamentação do SESC e do SEST. 

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres 

Colegas para aprovação da matéria, que irá beneficiar milhares de trabalhadores 

que não conseguem vagas nas creches públicas para deixar seus filhos enquanto 

trabalham. 

Sala das Sessões, em 04 de novembro de 2015. 

Deputado GIUSEPPE VECCI  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
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infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 

de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX da Constituição Federal de 1988) 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Proteção à Maternidade 

(Vide art. 7º, XVIII da Constituição Federal de 1988 e art. 10, II, “b” do ADCT) 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/adcttextoatualizado.pdf
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 400. Os locais destinados à guarda dos filhos das operárias durante o período 

da amamentação deverão possuir, no mínimo, um berçário, uma saleta de amamentação, uma 

cozinha dietética e uma instalação sanitária. (Vide art. 7º, XXV da Constituição Federal de 

1988) 

 

Seção VI 

Das Penalidades 

 

Art. 401. Pela infração de qualquer dispositivo deste Capítulo, será imposta ao 

empregador a multa de cem a mil cruzeiros, aplicada , nesta Capital, pela autoridade 

competente de 1ª instância do Departamento Nacional do Trabalho, e, nos Estados e Território 

do Acre, pelas autoridades competentes do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio ou 

por aquelas que exerçam funções delegadas. 

§ 1º A penalidade será sempre aplicada no grau máximo: 

a) se ficar apurado o emprego de artifício ou simulação para fraudar a aplicação 

dos dispositivos deste Capítulo; 

b) nos casos de reincidência. 

§ 2º O processo na verificação das infrações, bem como na aplicação e cobrança 

das multas, será o previsto no título "Do Processo de Multas Administrativas", observadas as 

disposições deste artigo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

 

DECRETO Nº 57.375, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1965 
 

 

Aprova o Regulamento do Serviço Social da 

Indústria (SESI).  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 87 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento que a êste acompanha, assinado pelo 

Ministro do Trabalho e Previdência Social, para o Serviço Social da Indústria (SESI), criado 

nos têrmos do Decreto-lei número 9.403, de 25 de junho de 1946.  

 

Art. 2º Êste decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 2 de dezembro de 1965; 144º da Independência e 77º da República.  

 

 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
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H. CASTELLO BRANCO  

Arnaldo Sussekind  

 

REGULAMENTO DO SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 

 

CAPÍTULO I 

FINALIDADES E METODOLOGIA 

 

Art. 1º O Serviço Social da Indústria (SESI), criado pela Confederação Nacional 

da Indústria, a 1º de julho de 1946, consoante o Decreto-lei nº 9.403, de 25 de junho do 

mesmo ano, tem por escopo estudar planejar e executar medidas que contribuam, diretamente, 

para o bem-estar social dos trabalhadores na indústria e nas atividades assemelhadas, 

concorrendo para a melhoria do padrão de vida no país, e bem assim, para o aperfeiçoamento 

moral e cívico, e o desenvolvimento do espírito da solidariedade entre as classes. 

§ 1º Na execução dessas finalidades, o Serviço Social da Indústria terá em vista, 

especialmente providências no sentido da defesa dos salários reais do trabalhador (melhoria 

das condições da habitação, nutrição e higiene), a assistência em relação aos problemas 

domésticos decorrentes das dificuldades da vida, as pesquisas sócio-econômicos e atividades 

educativas e culturais, visando a valorização do homem e aos incentivos à atividade 

produtora. 

§ 2º O serviço Social da Indústria dará desempenho às suas atribuições em 

cooperação com os serviços afins existentes no Ministério do Trabalho e Previdência Social, 

fazendo-se a coordenação por intermédio do gabinete do Ministro da referida Secretaria de 

Estado. 

 

Art. 2º A ação do SESI abrange: 

a) o trabalhador da indústria, dos transportes, das comunicações e da pesca e seus 

depedentes; 

b) Os diversos meios-ambientes que condicionam a vida do trabalhador e de sua 

família; 

 

Art. 3º Constituem metas essenciais do SESI: 

a) a valorização da pessoa do trabalhador e a promoção de seu bem estar-social; 

b) o desenvolvimento do espírito de solidariedade; 

c) a elevação da produtividade, industrial e atividades assemelhadas; 

d) a melhoria geral do padrão de vida. 

 

Art. 4º Constitui finalidade geral do SESI: auxiliar o trabalhador da indústria e 

atividades assemelhadas e resolver os seus problemas básicos de existência (saúde, 

alimentação, habitação, instrução, trabalho, economia, recreação, convivência social, 

consciência sócio-política). 

 

Art. 5º São objetivos principais do SESI: 

a) alfabetização do trabalhador e seus dependentes; 

b) educação de base; 

c) educação para a economia; 

d) educação para a saúde (física, mental e emocional); 

e) educação familiar; 

f) educação moral e cívica; 
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g) educação comunitária. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


